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•TJERIMENTO N" /2021

excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de

NOVAVENÉCIA-ES

O Vereador José Luiz da Silvar da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado,
usando de suas atribuições previstas no inciso Y, § 1°, art. 121, combinado com o art. 130 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, requer a retirada de tramitação e conseqüente
arquivamento da proposição de iniciativa do requerente, a saber:

1. PROJETO DE LEI 46/2021, que estabelece normas para utilização de
aparelhos sonoros em ambientes fechados ou abertos, na circunscrição do
Município de Nova Venécia-ES.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, 20 de setembro de 2021; 67°
de emancipação polida; 17^ legislatura.
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